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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2026

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000052/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000023/2026 

Aos 14 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, O Município de Arceburgo,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 17.899.717/0001-10,
com sede  na  Rua  Coronel  Cândido  de  Souza  Dias,  nº  1.033,  Centro,  Arceburgo/MG,
doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pela Sra. Margareth
Oliveira Anacleto, na qualidade de Prefeita Municipal, e a Empresa MEGA PECAS E SERVICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50 604 613/0001-06, com sede administrativa R JUVENTINO
DIAS, nº 1628, bairro CENTRO, na cidade de Itaú de Minas, no estado de MG, Cep: 37975000,
neste ato representada pelo Sr. MATEUS MARTINS MAGALHAES, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica nº 000023/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 000052/2026, RESOLVE
registrar os descontos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 26, de 17 de abril de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este documento tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, BEM
COMO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS POR FABRICANTE
OU GENUÍNAS, PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES À
FROTA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARCEBURGO,  ATRAVÉS  DE  MAIOR
DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS VIGENTE DO SISTEMA TRAZ VALOR,
visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste
Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e as
Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES no Processo Licitatório nº
052/26, Pregão Eletrônico nº 023/26.
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

3.1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do Art. 84 da
Lei nº 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o desconto
vantajoso.

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.3 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

3.3.1 - Serão registrados na ata os descontos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

3.3.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

3.3.2.1 - Aceitarem cotar os bens, os serviços com descontos iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

3.3.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

3.3.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

3.4 - O registro a que se refere o item 3.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

3.5 -  Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores que aceitarem
atualizar  suas  propostas  para  o  desconto  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem sua proposta original.

3.6 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.3.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
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remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

3.6.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 8.

3.7 - O desconto registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.8 -  Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o  licitante mais  bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

3.8.1 -  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.9  -  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.10 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 3.60, e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

3.11 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.3.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

3.11.1 -  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos descontos foram registrados sem adequação, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de desconto melhor, mesmo que abaixo do desconto do adjudicatário; ou

3.11.2  -  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a
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negociação  de  melhor  condição.

3.12 – A existência de descontos registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a
realização de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde que devidamente
justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução desta Ata de Registro de Preços caberá
ao servidores nomeados pela Diretoria de Obras e Serviços Públicos.

4.2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou
desta  contratação  direta,  conforme  justificativa  apresentada  nos  estudos  técnicos
preliminares.

CLÁUSULA QUINTA - DOS DESCONTOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

5.1.  O desconto registrado, as especificações do objeto, bem como o valor estimado para as
aquisições e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR
ESTIMADO

DESCONTO
PROPOSTO

1 CATÁLOGO - CASE PESADA R$100.000,00 61,00%
2 CATÁLOGO - CATERPILLAR PESADA R$50.000,00 61,00%
3 CATÁLOGO -  HUBER PESADA R$50.000,00 51,00%
4 CATÁLOGO - MASSEY FERGUSON

PESADA
R$20.000,00 52,00%

5 CATÁLOGO – NEW HOLLAND PESADA R$100.000,00 61,00%
6 CATÁLOGO – RANDON PESADA R$100.000,00 61,00%
7 CATÁLOGO – XCMG PESADA R$70.000,00 48,00%
8 CATÁLOGO – YANMAR PESADA R$20.000,00 46,00%

O valor estimado total da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de R$510.000,00 (quinhentos e
dez mil reais).

5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos
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5.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA SEXTA - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  As  despesas  decorrentes  das  contratações  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias  específicas  constantes  no  orçamento  do  exercício  de  2026.

Ficha 585

Dotação orçamentária:  02010 001 15 451 1501 2.082 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 590

Dotação orçamentária:  02010 001 15 451 1501 2.082 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 634

Dotação orçamentária:  02010 001 20 608 2001 2.027 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 636

Dotação orçamentária:  02010 001 20 608 2001 2.027 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos
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Ficha 663

Dotação orçamentária:  02010 001 26 782 2602 2.094 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 667

Dotação orçamentária:  02010 001 26 782 2602 2.094 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 718

Dotação orçamentária:  02012 001 18 541 1803 2.133 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO; 

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 721

Dotação orçamentária:  02012 001 18 541 1803 2.133 - CUSTEIO

Elemento de despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Fonte: 15000000000  -  Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os descontos ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência
do registro de preço.

CLÁUSULA  OITAVA  -  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE
VENCEDOR  E  DOS  DESCONTOS  REGISTRADOS

8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3 - Não aceitar manter seu desconto registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

8.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

8.3  -  Na hipótese  de  cancelamento  do registro  do fornecedor,  o  órgão ou a  entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

8.4 - O cancelamento dos descontos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços,  total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1 - Por razão de interesse público;

8.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do/a contrato/ata de registro de preços;
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b) der causa à inexecução parcial do/a contrato/ata de registro de preços que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do/a contrato/ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e)  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do
contrato/ata de registro de preços;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do/a contrato/ata de
registro de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2.  Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”,  “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

9.2.4. Multa:

9.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5 % (meio por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias;

9.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do/a contrato/ata de registro de preços, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
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da garantia;

9.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze
por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

9.2.4.4.  Compensatória,  para  a  inexecução total  do  contrato/ata  de  registro  de  preços
prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da
contratação.

9.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

9.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

9.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento)
a 5% (cinco por cento) do valor da contratação.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

9.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referência  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa.

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que  assegure  o
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contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.8.1.  Para a garantia  da ampla defesa e contraditório,  as  notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

9.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

9.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competente  definidos  na
referida Lei.

9.11.  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos o Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal.

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo
órgão ora Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1.  As condições gerais  de execução do objeto,  tais  como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

10.3. Fica eleito o foro da Comarca de Arceburgo/MG, para dirimir as questões oriundas da
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, renunciando, as partes, a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

Arceburgo, 14 de abril de 2026.

 

MATEUS MARTINS MAGALHAES 

REPRESENTANTE DA FORNECEDORA
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Margareth Oliveira Anacleto 

Prefeita Municipal
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